
11/06/2021 SEI/IFRO - 1281972 - Comunicado

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1378217&infra_siste… 1/1

COMUNICADO Nº 1/CAC - CGAB/IFRO, DE 11 DE JUNHO DE 2021

EDITAL Nº 08/2021/CAC - CGAB/IFRO, DE 30 DE ABRIL DE 2021

 

                       Informamos que as alunas abaixo relacionadas foram selecionadas no PROAP - edital 08, atendendo
todos os critérios de seleção. Porém, o artigo 50, item III do REPAE preconiza que o acompanhamento/comprovação
do recebimento do auxílio estudantil será verificado por meio da frequência do aluno no Sistema Acadêmico do IFRO,
e que este deverá obter o mínimo de 75%. Dessa forma, as referidas alunas/beneficiárias receberão o auxílio a partir do
mês de Agosto, tendo em vista que as aulas, período letivo dos cursos de graduação presencial do campus Cacoal,
iniciarão no segundo semestre do corrente ano.

Camila Rita Meneghetti  - matricula 2021108030016

Jaciara Pereira Assins – matrícula 20211018080017

Layra de Brito Roman – matrícula 20211018050011

Rhaiane Capeletto de Oliveira – matrícula 2021108050009

 

Comissão de Elaboração de Editais, Análise e Concessão de Auxílios Campus Cacoal.

Documento assinado eletronicamente por Davys Sleman de Negreiros, Diretor(a) Geral, em
11/06/2021, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1281972 e o
código CRC 593CDD09.
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